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  da Comarca da Capital 

PROCESSUAL  CIVIL  –  Apelação  Cível–
“Ação  de  repetição  de  indébito
previdenciário” –    Pedido de suspensão e
devolução  dos  descontos  previdenciários
reputados indevidos –  Terço constitucional
de férias – Verbas de caráter indenizatório
–  Não  incidência  de  contribuição
previdenciária –  Sentença  parcialmente
procedente –  Irresignação – Ausência de
impugnação  aos  termos  precisos  da
sentença  –  Ofensa  ao  princípio  da
dialeticidade – Precedentes do STJ –  Não
conhecimento do recurso.

— A  ausência  de  ataque  direto  aos
fundamentos  da  decisão  recorrida,
impossibilita  a  delimitação  da  atividade
jurisdicional  em segundo grau,  e  impõe o
não  conhecimento  do  recurso  por  não-
observância  ao  princípio  da  dialeticidade
previsto no artigo 514, inciso II, do Código
de Processo Civil.
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PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL
–  Reexame necessário e Apelação Cível –
Ação  de  Repetição  de  indébito
previdenciário –  Pedido  de  suspensão  e
devolução  dos  descontos  previdenciários
reputados indevidos –  Terço constitucional
de férias – Verbas de caráter indenizatório
–  Não  incidência  de  contribuição
previdenciária   –  Reforma  parcial  da
sentença –  Provimento parcial ao reexame
necessário.

– A jurisprudência do STJ e STF é pacífica
em afirmar a natureza indenizatória do terço
de  férias,  sendo  indevida  a  incidência  de
desconto previdenciário sobre essa parcela.

VISTOS,  relatados  e  discutidos  os
presentes autos de apelação cível, acima identificados, 

ACORDA  a  Egrégia  Segunda  Câmara
Cível do Colendo Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em não conhecer
o recurso de apelação interposto pelo Estado da Paraíba,  e dar provimento
parcial ao reexame necessário nos termos do voto do relator, e da súmula de
julgamento  retro.

RELATÓRIO

ALEXSANDRO  BATISTA  DOS  SANTOS
ajuizou “ação de repetição de indébito previdenciário” em face da PARAÍBA e
PBPREV- PARAÍBA PREVIDÊNCIA E ESTADO DA PARAÍBA, alegando, em
síntese, que a ré descontou indevidamente contribuição previdenciária sobre
o terço de férias, serviços extraordinários e demais gratificações e vantagens
pessoais.

Na  sentença  (fls.  87/95),  o  juiz  “a  quo”
julgou  parcialmente  procedente  o  pedido,  determinando  que  o  Estado  da
Paraíba se abstenha de efetuar descontos previdenciários sobre o terço de
férias,  gratificações e vantagens pessoais.  Condenou,  ainda,  a PBPREV a
devolver  os  valores  indevidamente  recolhidos  sobre  todas  as  parcelas  de
caráter gratificatório, a partir de abril de 2005.

O Estado da Paraíba apresentou apelação
às fls. 98/114, alegando os mesmos argumentos inseridos na contestação.
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Apesar  de  devidamente  intimado,  o  autor
não apresentou contrarrazões, conforme certidão às fl. 118.

Instada  a  se  pronunciar,  a  douta
Procuradoria  de  Justiça  opinou  pelo  prosseguimento do  apelo,  sem
manifestação do mérito.(fls. 123/126 ).

É o relatório.

V  O  T  O 

“Ab initio”,  antes de analisar  o âmago do
presente recurso, faz-se mister analisar, “ex officio”, o cabimento do presente
recurso de apelação interposto pelo Estado da Paraíba (98/114).

É  consabido  que  a  ação  possui
determinadas condições para ser validamente constituída, o recurso também
tem  seus  requisitos  de  admissibilidade,  os  quais  a  doutrina  divide  em
intrínsecos  (cabimento,  legitimidade,  interesse  ou  inexistência  de  fato
impeditivo ou extintivo do ônus de recorrer)  e extrínsecos (tempestividade,
regularidade formal e preparo). 

A matéria pertinente ao juízo de admissibili-
dade é quase sempre de ordem pública, deve, quando for o caso, portanto,
ser conhecida “ex officio”. 

A circunstância  de  não  ocorrer  uma  das
condições de admissibilidade é suficiente para o julgador “ad quem” não admi-
tir o recurso, o que inviabiliza a continuidade do procedimento.

“In  casu”,  vê-se  que  o  recurso,  em  ob-
servância ao princípio da dialeticidade, não merece conhecimento, isto porque
as razões recursais devem guardar correlação lógica com a decisão contra a
qual o recurso é interposto, pois são as questões suscitadas e discutidas em
primeiro grau de jurisdição que balizam os parâmetros para a lide recursal. 

O  princípio  da  dialeticidade  se  projeta  a
todo o ordenamento processual cível. É ônus do recorrente trazer à instância
recursal  uma  fundamentação  lógica  (fundamentos  de  fato)  e  jurídica
(fundamentos  de  direito)  capaz  de  demonstrar  o  equívoco  do  julgado
combatido.

Chega-se à ilação,  portanto,  de que o in-
conformismo deve ser motivado, trazendo à baila impugnação específica, pre-
cisa e objetiva para viabilizar a retificação do “decisum” vergastado.
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No caso em tela, o recorrente limitou-se a
apresentar recurso sem impugnar especificamente os pontos da sentença, re-
petindo “ipse litteris” a contestação.

Sendo assim, em respeito ao princípio da
dialeticidade, o qual reza que deve haver correlação lógica entre as razões re-
cursais e a matéria constante do “decisum” judicial vergastado, o recurso não
merece conhecimento.

Sobre o tema, cito precedentes do STJ:

“TRIBUTÁRIO.  EXECUÇÃO  FISCAL.  PRESCRIÇÃO.
EXCEÇÃO  DE  PRÉ-EXECUTIVIDADE.  AGRAVO
REGIMENTAL  QUE  NÃO  INFIRMA  OS
FUNDAMENTOS  DA  DECISÃO  AGRAVADA.
INCIDÊNCIA  DA  SÚMULA  Nº  182  DO  STJ.
ANALOGIA.  I  -  Em  respeito  ao  princípio  da
dialeticidade, os recursos devem ser fundamentados. É
necessária  a  impugnação específica  dos  fundamentos
da  decisão  recorrida.  Na  hipótese,  as  alegações
veiculadas pela agravante estão dissociadas das razões
de  decidir,  atraindo  a  aplicação,  por  analogia,  da
Súmula  nº  182  do  STJ. II  -  Agravo  regimental  não
conhecido. 1(grifei)

E:

“PROCESSUAL  CIVIL  -  APELAÇÃO  -
FUNDAMENTAÇÃO  DEFICIENTE  -  NÃO
CONHECIMENTO  -  ART.  514,  II,  DO  CPC  -
VIOLAÇÃO - INOCORRÊNCIA - RECURSO ESPECIAL
IMPROVIDO.  1.  Não  se  conhece  da  apelação,  por
ausência  de  requisito  de  admissibilidade,  se  deixa  o
apelante de atacar especificamente os fundamentos da
sentença em suas razões recursais, conforme disciplina
o  art.  514,  II,  do  CPC,  caracterizando  a  deficiente
fundamentação do recurso.  2.  Precedentes  do  STJ.  3.
Recurso especial a que se nega provimento2. 

Ainda:

RECURSO  ESPECIAL.  REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO.
DESCONTO  INDEVIDO  DE  IMPOSTO  DE  RENDA
SOBRE  ADICIONAL  DE  TRANSPORTE  OU  VERBA
INDENIZATÓRIA. AGENTES FISCAIS DE RENDAS DO

1 STJ - AgRg nos EDcl no REsp 749048 / PR ; 2005/0077447-5  - Rel. MIN. Francisco Falcão - T1 -
Data do Julgamento 27/09/2005 - Data da Publicação/Fonte DJ 21.11.2005 p. 157.
2 STJ, REsp 620558 / MG, Rel.: Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, j.: 24/05/2005, DJ 20.06.2005
p. 212.
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ESTADO  DE  SÃO  PAULO.  FUNDAMENTAÇÃO
DEFICIENTE. RECURSO NÃO CONHECIDO. Embora
a  recorrente  cite  os  dispositivos  legais  que  entende
violados e contrariados, a verdade é que não apresenta
os argumentos que demonstram sua tese, limitando-se a
anunciar  a  ofensa  a  esses  artigos,  furtando-se  de
apontar  em  que  pontos  do  v.  aresto  teria  ocorrido  a
violação ou contrariedade. Para que o tribunal ao qual
é dirigido o recurso possa entender a controvérsia, cabe
ao  recorrente  não  só  expor  as  razões  pelas  quais
pretende seja o julgado modificado ou anulado,  mas,
também, apresentá-las de modo não deficiente; em caso
contrário, a inadmissibilidade do recurso será patente.
No  tocante  aos  recursos,  vige  o  princípio  da
dialeticidade,  segundo  o  qual  "o  recurso  deverá  ser
dialético,  isto  é,  discursivo.  O  recorrente  deverá
declinar o porquê do pedido de reexame da decisão"
assim como "os fundamentos de fato e de direito que
embasariam  o  inconformismo  do  recorrente,  e,
finalmente,  o  pedido  de  nova  decisão"  (Nelson  Nery
Júnior,  "Princípios  Fundamentais  –  Teoria  Geral  dos
Recursos", 5ª ed., Revista dos Tribunais, 2000, p. 149).
Súmula  n.  284 do  Supremo Tribunal  Federal.  Recurso
especial não conhecido. Decisão por unanimidade.3

Como  dito,  nas  suas  razões  recursais,  o
insurgente repetiu a tese da contestação, no tipo “copiou e colou”.

Deste modo,  a  ausência  de ataque direto
aos fundamentos da decisão recorrida impossibilita a delimitação da atividade
jurisdicional em segundo grau, e impõe o não conhecimento do recurso por
não-observância ao princípio da dialeticidade previsto no artigo 514, inciso II,
do Código de Processo Civil4.

DA REMESSA OFICIAL 

O  cerne  da  questão  gira  em  torno  da
possibilidade de incidência dos descontos previdenciários sobre o terço de
férias,  gratificações e  demais  vantagens pessoais em razão destes serem
incorporáveis  ou  não  aos  proventos  da  aposentadoria,  considerando-se  o
caráter contributivo e retributivo da previdência social.

No  tocante  ao  terço  de  férias,  o
3   STJ - REsp 255169/SP – Relator: Ministro Franciulli Netto – Segunda Turma – Julgamento: 

02.08.2001 – Publicação: DJU 15.10.2001 p. 256
4  Art. 514. A apelação, interposta por petição dirigida ao juiz, conterá:

I - os nomes e a qualificação das partes;
II - os fundamentos de fato e de direito;
III - o pedido de nova decisão.
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entendimento que prevalece não somente nesta Corte, mas também no STF e
no STJ é de que apenas se admite a incidência de contribuição previdenciária
sobre  parcelas  remuneratórias  que,  futuramente,  serão  percebidas  pelo
servidor, a título de proventos na aposentadoria.  Eis a jurisprudência:

"A  contribuição  previdenciária  deve  incidir  sobre  as
verbas  remuneratórias  relativas  ao  cargo  efetivo  que
repercutirão  nos  proventos  futuros.  Se  as  gratificações
pelo  exercício  de  função  do  SISCOM  e  sobre  horas
extraordinárias  não  serão  percebidas  pela  servidora
quando se aposentar, não pode constituir base de calculo
da contribuição previdenciária." 1 "AÇÃO ORDINÁRIA
DE OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER C/C COBRANÇA -
INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA
SOBRE O TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS,  E
GRATIFICAÇÕES  PROPTER  LABOREM
IMPOSSIBILIDADE - ENTENDIMENTO DO SUPREMO
TRIBUNAL  FEDERAL  -  DESPROVIMENTO  DO
RECURSO.  -  TJPB -  Processo:  20020080426881001  -
Relator: Des, Manoel Soares Monteiro 1 C. Cível - Data
do Julgamento: 20/05/2010 Tributário. Imposto de renda
sobre a parcela do adicional de férias. Impossibilidade.
Agravo  Improvido.  1-  A orientação  do  Tribunal  é  no
sentido  de  que  as  contribuições  previdenciárias  não
podem incidir  em parcelas  indenizatórias  ou que  não
incorporem a remuneração do servidor. STF - AI 712880
AgR/MG -  Rel.  Min.  Ricardo  Lewandowski  -  Primeira
Turma — 26/05/2009” (Grifei)

E:

“RECURSO  ORDINÁRIO  EM  MANDADO  DE
SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO. GRATIFICAÇAO
DE RISCO DE VIDA OU SAÚDE E GRATIFICAÇAO
ESPECIAL DE DESEMPENHO.  LEIS  ESTADUAIS  Nº
12.078/93  E  Nº  12.386/94  DO  CEARÁ.  NATUREZA
PROPTER  LABOREM.  PROVENTOS  DE
APOSENTADORIA.  INCORPORAÇAO.
IMPOSSIBILIDADE. 
I  -  As denominadas" gratificação de risco de vida "e"
gratificação especial de desempenho "são devidas a um
universo  definido  de  servidores  da  Administração
Pública cearense, que atendam requisitos expressamente
estipulados pela legislação. 
II - Sob esse contexto, em face de sua natureza propter
laborem , e com amparo no entendimento firmado pela
jurisprudência deste c.  STJ, ambas as  vantagens não
podem ser incorporada aos proventos de aposentadoria
de  servidores  inativos.  [...]  Recurso  ordinário
desprovido."(RMS  30.484/CE,  5.ª  Turma,  Rel.  Min.
FELIX FISCHER, DJe de 14/12/2009.)” (Grifei)
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Em relação aos descontos previdenciários
sobre o terço de férias, veja-se o seguinte aresto do STF: 

“AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA.  BASE  DE  INCIDÊNCIA.  TERÇO
DE  FÉRIAS.  CARÁTER  INDENIZATÓRIO.
DESCABIMENTO.  DEMAIS  VERBAS.  NATUREZA
APARENTEMENTE  REMUNERATÓRIA.  EXAME
APROFUNDADO DA MATÉRIA. POSSIBILIDADE DE
INCIDÊNCIA  ATÉ  JULGAMENTO  FINAL.
MODIFICAÇÃO  PARCIAL  DA  INTERLOCUTÓRIA.
PROVIMENTO  PARCIAL  DO  RECURSO.  Está
consolidado  no  Supremo  Tribunal  Federal  o
entendimento  de  que  o  pagamento  do  terço
constitucional durante as férias tem por escopo permitir
ao trabalhador reforço financeiro neste período, o que
significa  dizer  que  tal  natureza  é  compensatória/
indenizatória, espécie de verba sobre a qual não deve
incidir  contribuição previdenciária. Quanto às  demais
verbas,  estas  não  possuem,  aparentemente,  caráter
indenizatório, ficando uma análise mais profunda quanto
ao julgamento final da ação judicial. Nesse sentido, resta
inviável  a  imediata  suspensão  do  desconto
previdenciário,  devendo  ser  reformada  parte  da
interlocutória guerreada. TJPB - Acórdão do processo nº
20020110182587001 - Órgão (Segunda Câmara Cível) -
Relator  Des.a  Maria  de  Fátima  Moraes  Bezerra
Cavalcanti - j. Em 10/07/2012” (Negritei)

Ao julgar o Incidente de Uniformização de
Jurisprudência  na  Pet  7.296/PE ,  a  Primeira  Seção  do  STJ  reviu  seu
entendimento  para,  alinhando-se  à  posição  do  STF,  julgar  indevida  a
incidência  da  Contribuição  para  o  Plano  de  Seguridade  do  Servidor  PSS
sobre o terço constitucional de férias. Eis a ementa: 

“TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇAO  DE  JURISPRUDÊNCIA  DAS
TURMAS  RECURSAIS  DOS  JUIZADOS  ESPECIAIS
FEDERAIS  -  CONTRIBUIÇAO  PREVIDENCIÁRIA  -
TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - NATUREZA
JURÍDICA - NAO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇAO -
ADEQUAÇAO  DA  JURISPRUDÊNCIA  DO  STJ  AO
ENTENDIMENTO  FIRMADO  NO  PRETÓRIO
EXCELSO. 
1.  A  Turma  Nacional  de  Uniformização  de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais firmou
entendimento,  com  base  em  precedentes  do  Pretório
Excelso, de que não incide contribuição previdenciária
sobre o terço constitucional de férias. 
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2.  A  Primeira  Seção  do  STJ  considera  legítima  a
incidência da contribuição previdenciária sobre o terço
constitucional de férias. 
3. Realinhamento da jurisprudência do STJ à posição
sedimentada no Pretório Excelso de que a contribuição
previdenciária não incide  sobre o terço constitucional
de férias, verba que detém natureza indenizatória e que
não se incorpora à remuneração do servidor para fins
de aposentadoria. 
4. Incidente de uniformização acolhido,  para manter o
entendimento da Turma Nacional  de Uniformização de
Jurisprudência  dos  Juizados  Especiais  Federais,  nos
termos acima explicitados. 
(Pet  7.296/PE,  Rel.  Ministra  ELIANA  CALMON,
PRIMEIRA  SEÇAO,  julgado  em  28/10/2009,  DJe
10/11/2009)”. (Grifei)

No mesmo sentido: 

“PEDIDO  DE  UNIFORMIZAÇAO  DE
JURISPRUDÊNCIA. CONTRIBUIÇAO SOCIAL SOBRE
O  TERÇO  CONSTITUCIONAL  DE  FÉRIAS.  NAO
INCIDÊNCIA.  ORIENTAÇAO  FIRMADA  PELA
PRIMEIRA  SEÇAO  DO  STJ  POR  OCASIAO  DO
JULGAMENTO DA PET 7.296/PE, DA RELATORIA DA
MINISTRA  ELIANA  CALMON.  VIOLAÇAO  AO
PRINCÍPIO  CONSTITUCIONAL  DA  RESERVA  DE
PLENÁRIO NAO CONFIGURADA. 
(...) 
2. No incidente de uniformização de jurisprudência Pet
7.296/PE,  da  relatoria  da  Ministra  Eliana  Calmon,  a
Primeira  Seção  desta  Corte,  após  acolher  o  pedido
formulado pela União, manteve a decisão prolatada pela
Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência
dos  Juizados  Especiais  Federais  no  sentido  da
impossibilidade  de  se  incluir  na  base  de  cálculo  da
contribuição previdenciária a parcela relativa ao terço
constitucional de férias percebido por servidor público. 
(...)  (AgRg  na Pet  7.193/RJ,  Rel.  Ministro  MAURO
CAMPBELL  MARQUES,  PRIMEIRA  SEÇAO,  julgado
em 24/03/2010, DJe 09/04/2010) (Grifei)

Verifica-se,  assim,  pela  análise  da
legislação e jurisprudências colacionadas, não ser possível a incidência de
contribuição previdenciária sobre o terço de férias.

Em  relação  as  gratificações  e  demais
vantagens pessoais, modifico a decisão primeva,  entendo que o pedido foi
genérico, não atendendo aos requisitos do art. 286 do CPC, que estabelece a
regra de pedido certo e determinado.  É que, em sua petição inicial, o autor
pede apenas a procedência do pedido para declarar  inexigível  o desconto
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previdenciário  sobre  todas  as  gratificações  e  vantagens,  sem  discriminar
quais verbas salariais estariam sofrendo descontos previdenciários indevidos.

À luz do que foi  exposto,  não conheço  a
apelação cível interposta pelo ESTADO DA PARAÍBA, e DOU PROVIMENTO
PARCIAL  à  remessa  oficial,  para  reconhecer  o  desconto  previdenciário
indevido apenas sobre o terço de férias, mantendo a sentença primeva em
todos os seus termos.

É como voto.

Presidiu a Sessão o Exmo. Des. Abraham
Lincoln da Cunha Ramos. Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Abraham
Lincoln da Cunha Ramos, o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho e o
Exmo. Dr. João Batista Barbosa, juiz convocado para substituir a Exma. Desa.
Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira.

Presente  ao  julgamento,  a  Exma.  Dra.
Lúcia de Fátima Maia de Farias, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara
Cível  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba.  João  Pessoa,  10  de
setembro de 2015. 

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Relator
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